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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

/..

MENSAGEM I{O OO2l2025.

Alagoinhas, em 02 de janeiro de 2025.

ExcELENTÍssrnno sR. pRESIDENTE ua cÂyraRA DE vEREADoRES
DE ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Através da presente Mensagem. submeto à elevada apreciação dessa Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei que "ALTERA A LEI CON,{PLEMENTAR N"
177/2024, E DA OUTRAS PROVIDENC[AS''.

A proposição em tela clispõe sobre a Ileestruturação Adrninistrativa da referida
entidade, com o intuito de ajustar e aprimorar a gestão dos serviços de trânsito rro

município de Alagoiúas.
A proposta de alteração da lei complenrentar visa ajustar as normativas que

regem a SMT. considerando as n«rvas clemandas da cidacle e as constantes mudanças
no contexto urbano. Essas modiÍicações são essenciais para garantir uma gestão rnais
eficiente. alirúada às necessidades de rnobilidade urbana, segurança no trânsito e
organização das vias públicas.

As modiÍicações propostas têm como principais objetivos a reestruturação
administrativa da SMT, o Íbrtalecirnento da Í-rscalização e controle do Trânsito com
foco maior na eficiência e transparência na prestação de contas à sociedade. com o uso

de ferrarnentas modemas para gestâo e nronitoramerÍo de suas ativiclades.
Com essas muclanças, a SMT será mais bem estruturada para enÍi'entar os

desafios do desenvolvimento urbano e as necessiclades de mobilidade de nossa cidade.
A reestruturação pemritirá que o órgão se torne mais ágil. modemo e adequado às

novas critérios, promovendo a melhoria da qualidade de vicla dos cicladãos de

Alagoinhas.
f)iante da reler,ância e urgência dessa proposta, contada corn o apoio dos(as)

[:]xcelentíssimos(as) r,ereadores(as) para a sua aprovação, m regime de I"IRGENCIA.
acreclitando que ossa rnedida representará um passo signi v0 para a constntçzio de

uma cidacle mais segura, e acessível, conÍo prerrogativa oonÍ'erida pe la

Lei Orgânica Municipal elíegimento lnterno desta E. Legislativa.
Aproveito o ensfio para extemar protestos de stirna e consideração.

GT]STAVO AI"IGT.]STO DE SO
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.ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
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atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, Faço saber que a
Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. la- Fica alterada a estrutuÍa organizacional da Superintendência Municipal de
Trânsito - SMT, na forma da presente Lei, de modo a aprimorar a eficiência da gestão
administrativa e a prestaçâo de serviços públicos à população.

Art. 2e- Fica extinto o cargo de Gerente de Trânsito.

Art. 3s- O art. 12. da Lei Complementar ne 02712006 de 04 de abril de 2012 passa a
vigorar com a seguinte redação:

AÍt.72- A Diretoria da SMT tem a seguinte estrutura:

I - Superintendência, que representa a entidade judicial e extrajudicialmente.
a) Procurador Jurídico e Administrativo;
b) Controlador lntemo;
c) Coordenador de Gabinete.

II - Diretoria Administrativa e Financeira:
a) Diretor Administrativo; 7 O-
b) Gerente Administrativo; J/ -/
c) Gerente de Compras e Licitações; /. 4
d) Gerente de Recursos Humanos; I 'l " ^ LJlz,pl w
III - Diretoria de Trânsito: _;=/+--
a) Diretor de Trânsito: <_=.."---qa

b) Gerente de Operação de Trânsito; I
c) Coordenador de Educação de Trânsito;

IV - Diretoria de Infraestrutura e Tecnologia.
a) Diretor de Infraestrutura e Tecnologia;
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b) Gerente de Infraestrutura e Tecnologia;
c) Coordenador de Tecnologia da Informaçào.

Art. 4s- O art. 1ó. da Lei ComplemenÍar ne 021/200ó de 04 de abril de 2012 passa a
vigorar com a seguinte redaçâo:

Art. 16 Ficam criados, na estrutura da SMT, cargos em comissão constantes do
Anexo III desta Lei, com os correspondentes símbolos:

I - Diretor Superintendente - CC - 1;

II - Procurador Jurídico e Administrativo - CC - 2:

III - Controlador Intemo - CC - 2

IV - Coordenador de Gabinete - CC - 4

V - Diretor Administrativo - CC - 2

VI - Gerente Administrativo - CC - 3

VII - Gerente de Compras e Licitações - CC - 3

VIII - Gerente de Recursos Humanos - CC - 3

IX- Diretor de Trânsito - CC - 2

X - Gerente de Operação de Trânsito - CC - 3

XI - Coordenador de Educaçào do Trânsito - CC - 4

XII- Diretor de Infraestrutura e Tecnologia - CC - 2

XIII - Gerente de Infraestrutura e Tecnologia - CC - 3

XIV - Coordenador de Tecnologia da Informação - CC -4

Art. 5q- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6e- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO
2025.
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ANEXO IU
CARGOS EM COMISSÃO

CARGO SÍMBOLO OUANTIDADE
Diretor Superintendente CC-1 1

Diretor Administrativo CC-2 1

Diretor de Trânsito cc-2 1

Diretor de Infraestrutura e Tecnologia CC-2 1

Procurador Jurídico e Administrativo CC -2 1

Controlador Intemo CC -2 1

Gerente Administrativo CC-3 1

Gerente de Compras e Licitacôes CC-3 1

Gerente de Recursos Humanos CC-3 1

Coordenador de Gabinete CC-4 I
Gerente de Infraestrutura e Tecnologia CC-4 1

Coordenar de Tecnologia da Informação CC-4 I
Gerente de Operaeão de Trânsito CC-3 4
Coordenador de Educação do Trânsito CC-4 1
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Alagoinhas, 02 de Janeiro de 2025.

tMpAcTo oRçAMENTARTO-F|NANCEIRO - SMT

Atendendo à solicitação, elaborar o impacto orçamentário-financeiro conforme
determina a Lei Complementar ne. 101/2000, para ocorrer às despesas com a
alteração na estrutura administrativa, passaremos fazer algumas considerações:

| - DAS TNFORMAçOES PRELTMTNARES

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações municipais que acarretem aumento
de despesa deverá esta acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em andamento e nos dois seguintes, bem como da declaração
do ordenador de despesa da adequação orçamentária e compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual, em atendimento aos preceitos da
Lei Complementar ne. 101 l2OO0, em seu art. 16, conforme a segui:

Art. 16. A criação, expansão ou aperteiçoamento de açáo
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta LeiComplementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotaçáo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:



orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras;
ll - desapropriaçáo de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do art.
182 da Constituição.

lsso significa que o aumento da despesa com pessoal deverá esta prevista na Lei de
Diretrizes Orçamentária e adequada a Lei Orçamentária Anual, para que possa
cobrir os gastos em 2025, para não comprometer as metas do PPA.

O art. 17 da LRF define a despesa de caráter continuado como a despesa corrente
que, por lei, medida provisória ou ato administrativo, é executada por um período
superior a dois exercícios.

Nestes casos é necessária a elaboração da estimativa do impacto orçamentário-
Íinanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e
demonstração da origem dos recursos para o seu custeio.

II- DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO

conforme a Lei complementar ne. 101/2000, a municipalidade é obrigada a atender

aos percentuais estabelecidos para despesa com pessoal, veiamos a seguir:

Att. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
afts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa totat com pessoal excede! a.95%
hovánta e cinco oor centd do limite. são vedados ao Poder ou

órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

tl - criação de cargo, emprego ou funçáo;

Itl - atteraçáo de estrutura de carreira que implique aumento de

despesa;
1y-'- právimento de cargo pÚbtico, admissão ou contratação de

pessód a qualquer título, iessatvada a reposiçáo decorrente de
'apose,ntadoria ou falecimento de servidores das áreas de educaçáo'

saúde e segurança;
V - contratáção de hora extra, salvo no c?so d9 disposto. no inciso ll
;" § 6;A;;i. it aa constituição e as situações previstas na lei de

d hetrí zes orç ame ntári as



III- DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL

Com o intuito de demonstrar o percentual comprometido com despesa com pessoal
em relação à receita corrente liquida, em Alagoinhas, no 2e quadrimestre de 2024,
conÍorme preceitua a Lei de Besponsabilidade Fiscal.

O Quadro a seguir está publicado no Diário OÍicial do Município de Alagoinhas, no
endereço eletrônico:
https://doem.orq.bíba/alaqoinhas/diarios/previsualizaízVX04Ri8, na edição n.,
4.327, de 23 de setembro de 2024.

O Município de Alagoinhas gastou 2e quadrimestre de 2024, com pessoal o
montante abaixo especiÍicado, tendo como reÍerencia o mês de Agosto de 2024 e os
onze meses anteriores, vejamos a tabela:

&##"fu;;5**offRExEcuÍrvo
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A Receita CorÍente Líquida - RCL a ser considerada como base de cálculo para
efeito de gastos com pessoal é a consolidada, ou seja, englobando todos os órgãos
da administração direta e indireta. Diante dos valores apresentados verificamos que
o Município de Alagoinhas gastou o equivalemnte a 40,25o/o da RCL com pessoal
no 2'Qquadrimestre de 2024.

IV _ DA ANALISE DO PROJETO DE LEI E SEU IMPACTO

Analisamos a mudança na Estrutura administrativa, através do Projeto de Lei, onde
constatamos os seguintes fatos:

a) Redução do número de cargos comissionados.
VeriÍicamos que haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, uma edução no
número de cargos comissionados, em 6,250/o em relação a lei atual em vigor,
conÍorme quadro resumo abaixo:



Estrutura Administrativa I vrq* I

LeiAtual

Lei Proposta

Crescimento

SECRETARIÂ

SUPERINTENDENCIq MUMCIPAL D€ TRA''ISPORTE E
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b) Redução do gasto com folha de pagamento
Verificamos que haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, um aumento no
gasto com a folha de pagamento anual, em 6,340/o em relação a lei atual,
conforme quadro resumo abaixo:

54.093-74 Rt 1/1100.62 6 1-037.891.Í)

SECRETARIA

SUPERJNIENDENCIA UIJ}rcIPAL T}E IRÂNSPORIE E 55.718.70 R$ R$ 1.W2U.p W 1.17lr.625.tt R5 12X7.G8f_8

c) Impacto no percentual geral de pessoal
Verificamos acima que o percentual de pessoal no mês de Agosto de 2024,
alcançou 40,25o/o, o comprometimento da RCL e no exercício de 2025 poderá
chegar a 40.41% de acordo com os cálculos acima, apesar do aumento, ainda
encontra-se dentro do limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Vale ressaltar que muito embora o Projeto de Lei em analise seja aprovado,
permitindo a modificação da estrutura administrativa, a Lei de Responsabilidade
Fiscal coíbe o aumento de despesas com pessoal com o seu índice acima do limite
legal, que é de 54o/o da Receita corrente liquida.

V _ CONCLUSÃO

Por todo o exposto, estima-se uma edução estimada anual de R$26.313,52, na
hipótese do preenchimento total das vagas no período compreendido a partir de
janeiro de 2025.

E oportuno, todavia informar que esta análise de impacto precisa ser contextualizada
juridicamente, sendo, portanto utilizada a concepção de efeitos virtuais. A respeito
disso, na hipótese de implantação em futuro exercício, o impacto é de fato o
mencionado acima, salvo se alterarem os vencimentos básicos e as vantagens
atualmente praticadas

ESTRUTURA ATUAL

ESTRUTURA PROPOSTA



Portanto, releva a importância de evidenciar que o custo dessa implantação, causa
impacto orçamentário/Íinanceiro, porém sinalizamos a devida atenção ao iimite legal
de 54%.

Desse modo, esperamos ter contribuído e nos colocamos a disposição para demais
esclarecimentos que se Íaçam necessários.

Diante das consequências e penalidades que poderáo ser aplicadas aos
administradores, somos pela cautêla de manter as despesas com pessoal deniÍo
dos limites legais, qualquêr outra posiçáo a ser lomada pelo Executivo, será de sua
inteira responsabilidade.

s. m. j.



PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇ4S, FISCALIZAçÃO,
gEgAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECOfuôNirCó-C EMPREGO
E RENDA AO PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR NO O2l2025.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, orçamento, Desenvolvimento Econômicoe Emprego e Renda, apos estudos áo Projéto oe lei complement ar 0212025, deautoria do Poder Executivo, que "de autoria 0o poder Executivo, que ,,A1TERA ALEr COMPLEMENTAR No 177t2024, E DÁ ouriÀõ pnõviôÉr.rcrAõ,,, opinapela sua tramitação regimental.

Sala das

Ver.

Esteéonossoparecer,
Salvo melhor juízo.

em 02 de janeiro de 2025.

tana Gonçalves - Presidente

Carlos da Silva Carvalho - Relator

re Alves da Silva Leite - Membro.
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PARECER DA COMISSÃO DE
lEgaçao FTNAL ao pnõuero
02t2025.

ggN.s1lrgrçÃo, JUSnçA E
DE LEt coMpLEuerurÁn n"

A comissão de constituiç!9r-Justiç1 e Redação Finar, após estudos ao projetode Lei comprem"lj.T^1d oztiíiài,'àe autorià'ãã pàoã, Executivo, que ,,ALTERAA LEr coMpLEMENTAR n ,niizõz4: i-DÂôuiáXs pnovroÊNicrAs,,, 
opinapela sua tramitação regimentar devúo a sua constitucionatidade.

Esteéonossoparecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das Comissões, em 02 de janeiro de 2025.

Ver. Jucileide Cardoso dos Santos

Ver.

Ver. R de Souza

- Presidente

- Relator

- Membro.
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